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Parte IParte I

TRANSPARÊNCIATRANSPARÊNCIA



LEI Nº 14.804, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 -LEI Nº 14.804, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 -

DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS

 GARANTE O DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES, NO

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, CONSOANTE NORMAS GERAIS

DISCIPLINADAS NA LEI FEDERAL Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

SUBORDINAM-SE À LEI: 

OS ÓRGÃOS PÚBLICOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO

PODER EXECUTIVO ESTADUAL;

AS AUTARQUIAS, AS FUNDAÇÕES PÚBLICAS, AS EMPRESAS PÚBLICAS,

AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E DEMAIS ENTIDADES

CONTROLADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE PELO PODER EXECUTIVO

ESTADUAL.



LEI Nº 14.804, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 -LEI Nº 14.804, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 -

DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS

APLICA-SE NO QUE COUBER, ÀS ENTIDADES PRIVADAS

SEM FINS LUCRATIVOS QUE RECEBAM, PARA

REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO,

RECURSOS PÚBLICOS DIRETAMENTE DO ORÇAMENTO

OU MEDIANTE SUBVENÇÕES SOCIAIS, CONTRATO DE

GESTÃO, TERMO DE PARCERIA, CONVÊNIOS, ACORDO,

AJUSTES OU OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES.



LEI Nº 14.804, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 -LEI Nº 14.804, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 -

DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS

O COMITÊ DE ACESSO À INFORMAÇÃO, COMPOSTO POR REPRESENTANTES

DE ÓRGÃOS INTEGRANTES DO NÚCLEO DE GESTÃO, CONFORME

INDICAÇÃO FEITA PELOS RESPECTIVOS TITULARES E DESIGNAÇÃO POR ATO

DO GOVERNADOR DO ESTADO.

O REGULAMENTO DETALHARÁ SOBRE A COMPOSIÇÃO, A COMPETÊNCIA, A

ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO COMITÊ DE ACESSO À

INFORMAÇÃO.



DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUADO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA

DIVULGAÇÃODIVULGAÇÃO

O PODER EXECUTIVO ESTADUAL GARANTIRÁ O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

PÚBLICAS MEDIANTE:

 ATENDIMENTO À DISTÂNCIA POR MEIO:

DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO;

DOS SÍTIOS DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS E DEMAIS ENTIDADES

DO SISTEMA DE OUVIDORIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ATENDIMENTO PRESENCIAL, POR MEIO DE UNIDADES PRESTADORAS

DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO, INSTALADAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS E

EM AMBIENTES ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS.



DO PROCEDIMENTO DE ACESSO ÀDO PROCEDIMENTO DE ACESSO À

INFORMAÇÃOINFORMAÇÃO

QUALQUER INTERESSADO PODERÁ

APRESENTAR PEDIDO DE ACESSO A

INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO

ESTADUAL, POR QUALQUER MEIO LEGÍTIMO,

DEVENDO O PEDIDO CONTER A IDENTIFICAÇÃO

DO REQUERENTE E A ESPECIFICAÇÃO DA

INFORMAÇÃO REQUERIDA.

OS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DO PODER

EXECUTIVO ESTADUAL DEVERÃO VIABILIZAR O

ACESSO IMEDIATO À INFORMAÇÃO

DISPONÍVEL.



DO PROCEDIMENTO DE ACESSO ÀDO PROCEDIMENTO DE ACESSO À

INFORMAÇÃOINFORMAÇÃO

NÃO SENDO POSSÍVEL O ACESSO IMEDIATO, O ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE

RECEBER O PEDIDO DEVERÁ, EM PRAZO NÃO SUPERIOR A 20 (VINTE) DIAS:

COMUNICAR A DATA, LOCAL E MODO PARA SE REALIZAR A CONSULTA, EFETUAR

A REPRODUÇÃO OU OBTER A CERTIDÃO;

INDICAR AS RAZÕES DE FATO OU DE DIREITO DA RECUSA, TOTAL OU PARCIAL,

DO ACESSO PRETENDIDO;

COMUNICAR QUE NÃO POSSUI A INFORMAÇÃO, INDICAR, SE FOR DO SEU

CONHECIMENTO, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE QUE A DETÉM, OU, AINDA, REMETER

O REQUERIMENTO A ESSE ÓRGÃO OU ENTIDADE, CIENTIFICANDO O

INTERESSADO DA REMESSA DE SEU PEDIDO DE INFORMAÇÃO,

INDEPENDENTEMENTE DO LOCAL DO RECEBIMENTO.



DO PROCEDIMENTO DE ACESSO ÀDO PROCEDIMENTO DE ACESSO À

INFORMAÇÃOINFORMAÇÃO

 O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO POR MAIS 10 (DEZ) DIAS, MEDIANTE

JUSTIFICATIVA EXPRESSA, DA QUAL SERÁ CIENTIFICADO O REQUERENTE.

  O TERMO INICIAL DO PRAZO COMEÇA A CONTAR A PARTIR DA DATA DO

RECEBIMENTO DO PEDIDO PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE DETENTOR DA

INFORMAÇÃO.

O SERVIÇO DE BUSCA E FORNECIMENTO DA INFORMAÇÃO É GRATUITO,

SALVO NAS HIPÓTESES DE REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS PELO ÓRGÃO OU

ENTIDADE ABRANGIDOS POR ESTA LEI, SITUAÇÃO EM QUE PODERÁ SER

COBRADO EXCLUSIVAMENTE O VALOR NECESSÁRIO AO RESSARCIMENTO DO

CUSTO DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS UTILIZADOS.



DOS RECURSOSDOS RECURSOS

 NO CASO DE INDEFERIMENTO DE ACESSO A INFORMAÇÕES OU

ÀS RAZÕES DA NEGATIVA DO ACESSO, PODERÁ O

INTERESSADO INTERPOR RECURSO CONTRA A DECISÃO NO

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA SUA CIÊNCIA.

  O RECURSO SERÁ DIRIGIDO À AUTORIDADE

HIERARQUICAMENTE SUPERIOR À QUE EXAROU A DECISÃO

IMPUGNADA, QUE DEVERÁ SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 5

(CINCO) DIAS.

 NEGADO O ACESSO À INFORMAÇÃO PELOS ÓRGÃOS OU

ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, O REQUERENTE

PODERÁ RECORRER AO COMITÊ DE ACESSO À INFORMAÇÃO,

QUE DELIBERARÁ NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS



HIPÓTESES DE RECURSOSHIPÓTESES DE RECURSOS

 O ACESSO À INFORMAÇÃO NÃO CLASSIFICADA COMO SIGILOSA TIVER SIDO

NEGADO;

 A DECISÃO DE NEGATIVA NÃO TIVER INDICADO A AUTORIDADE A QUEM

POSSA SER DIRIGIDO PEDIDO DE ACESSO OU DESCLASSIFICAÇÃO;

  OS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO SIGILOSA

ESTABELECIDOS NA LEI NÃO TIVEREM SIDO OBSERVADOS;

OS PRAZOS OU OUTROS PROCEDIMENTOS ESTIVEREM SENDO

DESCUMPRIDOS.

 VERIFICADA A PROCEDÊNCIA, O CAI DETERMINARÁ AO ÓRGÃO OU ENTIDADE

QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS EM ATÉ 20 (VINTE) DIAS.



DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃODA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO

QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILOQUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO

 SÃO CONSIDERADAS IMPRESCINDÍVEIS À SEGURANÇA DA SOCIEDADE OU DO

ESTADO E, PORTANTO, PASSÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO, AS INFORMAÇÕES CUJA

DIVULGAÇÃO OU ACESSO IRRESTRITO POSSAM:

 PREJUDICAR OU CAUSAR RISCO A:

A VIDA, A SEGURANÇA OU A SAÚDE DA POPULAÇÃO;

PLANOS OU OPERAÇÕES ESTRATÉGICOS DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA

PÚBLICA DO ESTADO;

PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO OU

TECNOLÓGICO, SISTEMAS, BENS, INSTALAÇÕES OU ÁREAS DE INTERESSE

ESTRATÉGICO ESTADUAL;

SEGURANÇA DE INSTITUIÇÕES OU DE AUTORIDADES ESTADUAIS;   

 ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA, BEM COMO DE INVESTIGAÇÃO OU

FISCALIZAÇÃO EM ANDAMENTO RELACIONADAS COM A PREVENÇÃO OU



DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃODA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO

QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILOQUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO

 SÃO PASSÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO, AS INFORMAÇÕES CUJA DIVULGAÇÃO OU

ACESSO IRRESTRITO POSSAM PREJUDICAR OU CAUSAR RISCO:

A VIDA, A SEGURANÇA OU A SAÚDE DA POPULAÇÃO, INSTITUIÇÕES E

AUTRORIDADES;

PLANOS OU OPERAÇÕES ESTRATÉGICOS DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA

PÚBLICA DO ESTADO

PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO OU

TECNOLÓGICO

 ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA, INVESTIGAÇÃO OU FISCALIZAÇÃO EM

ANDAMENTO, RELACIONADAS A PREVENÇÃO OU REPRESSÃO DE INFRAÇÕES



DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃODA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO

QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILOQUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO

A INFORMAÇÃO EM PODER DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PODERÁ SER CLASSIFICADA

COMO:

ULTRASSECRETA: 25 (VINTE E CINCO) ANOS;

SECRETA: 15 (QUINZE) ANOS; E

RESERVADA: 5 (CINCO) ANOS.

PODERÁ SER ESTABELECIDA COMO TERMO FINAL DE RESTRIÇÃO DE ACESSO A

OCORRÊNCIA DE DETERMINADO EVENTO, DESDE QUE ESTE OCORRA ANTES DO

TRANSCURSO DO PRAZO MÁXIMO DE CLASSIFICAÇÃO

 TRANSCORRIDO O PRAZO DE CLASSIFICAÇÃO OU CONSUMADO O EVENTO QUE DEFINA

O SEU TERMO FINAL, A INFORMAÇÃO TORNAR-SE, AUTOMATICAMENTE, DE ACESSO

PÚBLICO.



DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO,DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO,

RECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃORECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO

 A CLASSIFICAÇÃO DO SIGILO DE INFORMAÇÕES NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO

ESTADUAL É DA COMPETÊNCIA DAS SEGUINTES AUTORIDADES:

  GOVERNADOR DO ESTADO;

  VICE-GOVERNADOR DO ESTADO;

  SECRETÁRIOS DE ESTADO E AUTORIDADES COM AS MESMAS PRERROGATIVAS.

A COMPETÊNCIA PODERÁ SER DELEGADA PELA AUTORIDADE RESPONSÁVEL A AGENTE

PÚBLICO, VEDADA A SUBDELEGAÇÃO.



DAS INFORMAÇÕES PESSOAISDAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

O TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS DEVE SER FEITO DE FORMA

TRANSPARENTE E COM RESPEITO À INTIMIDADE, VIDA PRIVADA, HONRA E IMAGEM

DAS PESSOAS, BEM COMO ÀS LIBERDADES E GARANTIAS INDIVIDUAIS.

AS INFORMAÇÕES PESSOAIS RELATIVAS À INTIMIDADE, VIDA PRIVADA, HONRA E

IMAGEM TERÃO SEU ACESSO RESTRITO PELO PRAZO DE 100 ANOS A AGENTES

PÚBLICOS LEGALMENTE AUTORIZADOS E À PESSOA A QUE ELAS SE REFERIREM.

 PODERÃO TER AUTORIZADA SUA DIVULGAÇÃO OU ACESSO POR TERCEIROS

DIANTE DE PREVISÃO LEGAL OU CONSENTIMENTO EXPRESSO DA PESSOA A QUE

ELAS SE REFERIREM. 

AQUELE QUE OBTIVER ACESSO ÀS INFORMAÇÕES SERÁ RESPONSABILIZADO POR

SEU USO INDEVIDO.



DAS INFORMAÇÕES PESSOAISDAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

O CONSENTIMENTO NÃO SERÁ EXIGIDO QUANDO AS INFORMAÇÕES FOREM

NECESSÁRIAS:

À PREVENÇÃO E DIAGNÓSTICO MÉDICO, QUANDO A PESSOA ESTIVER FÍSICA OU

LEGALMENTE INCAPAZ, E PARA UTILIZAÇÃO ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA O

TRATAMENTO MÉDICO;

À REALIZAÇÃO DE ESTATÍSTICAS E PESQUISAS CIENTÍFICAS DE EVIDENTE

INTERESSE PÚBLICO OU GERAL, PREVISTAS EM LEI, SENDO VEDADA A

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA A QUE AS INFORMAÇÕES SE REFERIREM;

AO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL;

À DEFESA DE DIREITOS HUMANOS OU À PROTEÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO E

GERAL PREPONDERANTE.



DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

A SCGE COORDENARÁ AS AÇÕES A SEREM REALIZADAS PELOS ÓRGÃOS E

ENTIDADES, VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DE SUAS NORMAS

O DIRIGENTE MÁXIMO DE CADA ÓRGÃO OU ENTIDADE DESIGNARÁ AUTORIDADE QUE

LHE SEJA SUBORDINADA PARA:

ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE FORMA EFICIENTE E ADEQUADA;

MONITORAR A IMPLEMENTAÇÃO E APRESENTAR RELATÓRIOS PERIÓDICOS SOBRE

O SEU CUMPRIMENTO;

RECOMENDAR AS MEDIDAS INDISPENSÁVEIS À IMPLEMENTAÇÃO E AO

APERFEIÇOAMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS E ORIENTAR AS UNIDADES

NO QUE SE REFERE AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI E REGULAMENTO.



DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

A SCGE COORDENARÁ AS AÇÕES A SEREM REALIZADAS PELOS ÓRGÃOS E

ENTIDADES, VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DE SUAS NORMAS

O DIRIGENTE MÁXIMO DE CADA ÓRGÃO OU ENTIDADE DESIGNARÁ AUTORIDADE QUE

LHE SEJA SUBORDINADA PARA:

ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE FORMA EFICIENTE E ADEQUADA;

MONITORAR A IMPLEMENTAÇÃO E APRESENTAR RELATÓRIOS PERIÓDICOS SOBRE

O SEU CUMPRIMENTO;

RECOMENDAR AS MEDIDAS INDISPENSÁVEIS À IMPLEMENTAÇÃO E AO

APERFEIÇOAMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS E ORIENTAR AS UNIDADES

NO QUE SE REFERE AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LEI E REGULAMENTO.



DECRETO Nº 38.787, DE 30 DE OUTUBRO DEDECRETO Nº 38.787, DE 30 DE OUTUBRO DE

20122012

REGULAMENTA A LEI NO 14.804, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O

ACESSO A INFORMAÇÕES, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NÃO SE SUJEITAM AO DECRETO AS INFORMAÇÕES RELATIVAS À ATIVIDADE

EMPRESARIAL DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO OBTIDAS

PELAS AGÊNCIAS REGULADORAS OU POR OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES NO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE CONTROLE, REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA ATIVIDADE

ECONÔMICA CUJA DIVULGAÇÃO POSSA REPRESENTAR VANTAGEM COMPETITIVA A

OUTROS AGENTES ECONÔMICOS.



DECRETO Nº 38.787 - CONCEITOSDECRETO Nº 38.787 - CONCEITOS

 INFORMAÇÃO: DADOS, PROCESSADOS OU NÃO, QUE PODEM SER UTILIZADOS PARA

PRODUÇÃO E TRANSMISSÃO DE CONHECIMENTO, CONTIDOS EM QUALQUER MEIO,

SUPORTE OU FORMATO

INFORMAÇÃO SIGILOSA: SUBMETIDA TEMPORARIAMENTE À RESTRIÇÃO DE ACESSO

PÚBLICO EM RAZÃO DE SUA IMPRESCINDIBILIDADE PARA A SEGURANÇA DA

SOCIEDADE E DO ESTADO, E AQUELAS ABRANGIDAS PELAS DEMAIS HIPÓTESES

LEGAIS DE SIGILO.

 INFORMAÇÃO PESSOAL: RELACIONADA À PESSOA NATURAL IDENTIFICADA OU

IDENTIFICÁVEL, RELATIVA À INTIMIDADE, VIDA PRIVADA, HONRA E IMAGEM



DECRETO Nº 38.787 - AUTORIDADESDECRETO Nº 38.787 - AUTORIDADES

 AUTORIDADE ADMINISTRATIVA PESSOA FÍSICA DESIGNADA POR DIRIGENTE MÁXIMO

DE CADA ÓRGÃO OU ENTIDADE RESPONSÁVEL  POR VIABILIZAR O ACESSO À

INFORMAÇÃO.

AUTORIDADE CLASSIFICADORA POR DELEGAÇÃO PESSOA FÍSICA  A QUEM É

DELEGADA PELO DIRIGENTE MÁXIMO A COMPETÊNCIA PARA CLASSIFICAÇÃO DO

SIGILO DE INFORMAÇÕES.

AUTORIDADE HIERARQUICAMENTE SUPERIOR PESSOA FÍSICA QUE A QUEM COMPETE

SE MANIFESTAR SOBRE RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE PAI.

  AUTORIDADE DE MONITORAMENTO PESSOA FÍSICA SUBORDINADA E DESIGNADA

POR DIRIGENTE MÁXIMO PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS

RELATIVAS AO ACESSO À INFORMAÇÃO



DA TRANSPARÊNCIA ATIVADA TRANSPARÊNCIA ATIVA

É DEVER DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOVER, INDEPENDENTEMENTE DE

REQUERIMENTO, A DIVULGAÇÃO, EM SEUS SÍTIOS NA INTERNET, DE

INFORMAÇÕES DE INTERESSE COLETIVO OU GERAL POR ELES PRODUZIDAS OU

CUSTODIADAS.

OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DEVEM IMPLEMENTAR EM SEUS SÍTIOS NA INTERNET

SEÇÃO ESPECÍFICA PARA A DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES.



DA TRANSPARÊNCIA ATIVADA TRANSPARÊNCIA ATIVA

  DEVEM SER DIVULGADAS, NA SEÇÃO ESPECÍFICA, INFORMAÇÕES SOBRE:

 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, COMPETÊNCIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL,

PRINCIPAIS CARGOS E SEUS OCUPANTES, ENDEREÇO E TELEFONES DAS

UNIDADES, HORÁRIOS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO

PROGRAMAS, PROJETOS, AÇÕES, OBRAS E ATIVIDADES, COM INDICAÇÃO DA

UNIDADE RESPONSÁVEL, PRINCIPAIS METAS E RESULTADOS E, QUANDO

EXISTENTES, INDICADORES DE RESULTADO E IMPACTO

REPASSES OU TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS

 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 LICITAÇÕES REALIZADAS E EM ANDAMENTO, COM EDITAIS, ANEXOS E

RESULTADOS, ALÉM DOS CONTRATOS FIRMADOS E NOTAS DE EMPENHO

EMITIDAS



DA TRANSPARÊNCIA ATIVADA TRANSPARÊNCIA ATIVA

  DEVEM SER DIVULGADAS, NA SEÇÃO ESPECÍFICA, INFORMAÇÕES SOBRE:

REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO RECEBIDOS POR OCUPANTE DE CARGO, POSTO,

GRADUAÇÃO, FUNÇÃO E EMPREGO PÚBLICO, INCLUINDO AUXÍLIOS, AJUDAS

DE CUSTO, JETONS E QUAISQUER OUTRAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS, BEM

COMO PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES, TODOS DE MANEIRA

INDIVIDUALIZADA.

 RESPOSTAS A PERGUNTAS MAIS FREQUENTES DA SOCIEDADE.

 CONTATO DA AUTORIDADE DE MONITORAMENTO, TELEFONE E CORREIO

ELETRÔNICO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO – SIC.

 INFORMAÇÕES REFERENTES AO RESULTADO DE INSPEÇÕES, AUDITORIAS,

PRESTAÇÕES E TOMADAS DE CONTAS, TODAS CONCLUÍDAS



DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃODO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO

 OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DEVEM CRIAR SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO

CIDADÃO – SIC, COM O OBJETIVO DE:

 ATENDER E ORIENTAR O PÚBLICO QUANTO AO ACESSO À INFORMAÇÃO;

 INFORMAR SOBRE A TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS NAS UNIDADES;

 A OUVIDORIA GERAL DO ESTADO EXERCERÁ A FUNÇÃO DE SIC CENTRAL, COM A

COMPETÊNCIA DE:

 ENCAMINHAR OS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E RECURSOS AO SIC

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DEMANDADOS

MONITORAR A TRAMITAÇÃO DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E DOS

RECURSOS REGISTRADOS NO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

ENQUANTO NÃO FOR ESTRUTURADO O SIC DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES,

COMPETE À OGE DESEMPENHAR SUAS ATRIBUIÇÕES



DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃODO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO

 OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DEVEM CRIAR SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO

CIDADÃO – SIC, COM O OBJETIVO DE:

 ATENDER E ORIENTAR O PÚBLICO QUANTO AO ACESSO À INFORMAÇÃO;

 INFORMAR SOBRE A TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS NAS UNIDADES;

 A OUVIDORIA GERAL DO ESTADO EXERCERÁ A FUNÇÃO DE SIC CENTRAL, COM A

COMPETÊNCIA DE:

 ENCAMINHAR OS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E RECURSOS AO SIC

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DEMANDADOS

MONITORAR A TRAMITAÇÃO DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E DOS

RECURSOS REGISTRADOS NO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

ENQUANTO NÃO FOR ESTRUTURADO O SIC DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES,

COMPETE À OGE DESEMPENHAR SUAS ATRIBUIÇÕES



DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃODO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO

 OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DEVEM CRIAR SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO

CIDADÃO – SIC, COM O OBJETIVO DE:

 ATENDER E ORIENTAR O PÚBLICO QUANTO AO ACESSO À INFORMAÇÃO;

 INFORMAR SOBRE A TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS NAS UNIDADES;

 A OUVIDORIA GERAL DO ESTADO EXERCERÁ A FUNÇÃO DE SIC CENTRAL, COM A

COMPETÊNCIA DE:

 ENCAMINHAR OS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E RECURSOS AO SIC

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DEMANDADOS

MONITORAR A TRAMITAÇÃO DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E DOS

RECURSOS REGISTRADOS NO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

ENQUANTO NÃO FOR ESTRUTURADO O SIC DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES,

COMPETE À OGE DESEMPENHAR SUAS ATRIBUIÇÕES



Parte IIParte II

PARTICIPAÇÃO CIDADÃPARTICIPAÇÃO CIDADÃ



O QUE É PARTICIPAÇÃO CIDADÃ?O QUE É PARTICIPAÇÃO CIDADÃ?

TODA PESSOA TEM O DIREITO DE PARTICIPAR DO GOVERNO DE SEU PAÍS, SEJA
DIRETAMENTE OU POR MEIO DE REPRESENTANTES ESCOLHIDOS LIVREMENTE

ENVOLVIMENTO ATIVO DOS CIDADÃOS NA FORMULAÇÃO,
IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS.

ENVOLVIMENTO DA POPULAÇÃO NO CONTROLE DAS POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA IMPULSIONAR A MELHORIA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS À SOCIEDADE.



A EVOLUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO CIDADÃA EVOLUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

NAS ÚLTIMAS DÉCADAS, A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ VEM EVOLUINDO DE
UM MODELO CLÁSSICO PARA UM MODELO CONTEMPORÂNEO

O MODELO CLÁSSICO SE CARACTERIZA POR ESTRUTURAS FORMAIS
DE PARTICIPAÇÃO, DE NATUREZA COLETIVA , ESTABELECIDA EM
REGULAMENTO ESPECÍFICO.

O MODELO CONTEMPORÂNEO É CARACTERIZADO POR
UMA PARTICIPAÇÃO INDIVIDUALIZADA, FLEXÍVEL, SEM REGRAS
REGULAMENTOS E COM USO INTENSIVO DE TIC



INOVAÇÃO EM PARTICIPAÇÃO CIDADÃINOVAÇÃO EM PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

ABORDAGEM COLABORATIVA A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ DEVE
SER FUNDAMENTADA EM COLABORAÇÃO ATIVA, EM VEZ DE
SIMPLESMENTE CONSULTIVA.  

CENTRALIDADE NAS PESSOAS  

IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS QUE PRIORIZEM AS
PESSOAS COMO O FOCO PRINCIPAL.  

AMBIENTE FAVORÁVEL PROMOÇÃO DE CONDIÇÕES QUE
ESTIMULEM A PARTICIPAÇÃO E O EMPODERAMENTO DOS
CIDADÃOS.  

CAPACIDADE DE RESPOSTA INSTITUCIONAL

DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS PARA ATENDER À PARTICIPAÇÃO PÚBLICA DE
MANEIRA EFICAZ.



PARTICIPAÇÃO CIDADÃPARTICIPAÇÃO CIDADÃ    X CONTROLE SOCIALX CONTROLE SOCIAL

CONTROLE SOCIAL INICIATIVAS E INSTRUMENTOS QUE
PERMITEM À SOCIEDADE, ORGANIZADA (OU NÃO) DE FORMA
COLETIVA, INFLUENCIAR AS AÇÕES DO GOVERNO E DAS
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS.

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ  TEM COMO OBJETIVO ENGAJAR OS
CIDADÃOS EM TODAS AS DIMENSÕES DA VIDA PÚBLICA,
PROMOVENDO SEU ENVOLVIMENTO ATIVO NAS DECISÕES E
POLÍTICAS QUE IMPACTAM A SOCIEDADE DESDE O
PLANEJAMENTO.



PROCESSOS PARTICIPATIVOSPROCESSOS PARTICIPATIVOS

CONFERÊNCIAS   

ENCONTROS EM NÍVEIS NACIONAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL,
DESTINADOS A FORMULAR DIRETRIZES PARA A
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS.  

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

 ESPAÇOS ABERTOS ONDE A POPULAÇÃO PODE PARTICIPAR DE
DISCUSSÕES SOBRE PROJETOS OU AÇÕES GOVERNAMENTAIS.  

CONSULTAS PÚBLICAS

MECANISMOS DIGITAIS OU PRESENCIAIS PARA COLETAR
SUGESTÕES E OPINIÕES DA SOCIEDADE SOBRE TEMAS
ESPECÍFICOS.  



CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS  

FÓRUNS COMPOSTOS POR REPRESENTANTES DO GOVERNO E DA
SOCIEDADE CIVIL, CRIADOS PARA DEBATER, PROPOR E
SUPERVISIONAR POLÍTICAS PÚBLICAS ESPECÍFICAS.  

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO  

PROCESSO EM QUE CIDADÃOS DECIDEM DIRETAMENTE SOBRE A
DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS EM SUAS
COMUNIDADES.  

PROCESSOS PARTICIPATIVOSPROCESSOS PARTICIPATIVOS



MUITO OBRIGADO!MUITO OBRIGADO!

participe@cge.pe.gov.br

transparencia@cge.pe.gov.br

airton.junior@cge.pe.gov.br

@scge
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OUVIDORIAOUVIDORIA



Marcos normativos em Ouvidoria



Marcos normativos em Ouvidoria



Composição da Rede de Ouvidorias do Poder Executivo
Estadual



Atuação da Ouvidoria-Geral do Estado 

LEI Nº 16.420, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

Art. 13. Compete à Ouvidoria Geral do Estado exercer, em especial, as seguintes atribuições:
I - zelar pela legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, economicidade,
publicidade, transparência e eficiência dos atos praticados pela administração pública
estadual;
II - receber e analisar as manifestações dos usuários, notificando os respectivos órgãos e
entidades estaduais para os esclarecimentos necessários e/ou conhecimento;
III - sistematizar informações sobre a atuação das ouvidorias dos órgãos e das entidades
estaduais, através do monitoramento e avaliação dos seus indicadores de desempenho;
IV - subsidiar tecnicamente a atuação das ouvidorias públicas, em relação aos procedimentos
técnicos específicos da área;
V - garantir o sigilo, a discrição e a fidedignidade quanto ao conteúdo e providências das
manifestações recebidas;
 



Atuação da Ouvidoria-Geral do Estado 

LEI Nº 16.420, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

Art. 13. Compete à Ouvidoria Geral do Estado exercer, em especial, as seguintes atribuições:
(...)
VI - sugerir ações de melhoria para as ouvidorias públicas;
VII - apoiar a implantação de ouvidorias municipais;
VIII - elaborar a consolidação dos relatórios de gestão das ouvidorias de cada órgão ou
entidade, disponibilizando-a na internet; e
IX - encaminhar ao Gabinete do Governador relatórios gerenciais com dados estatísticos e
qualitativos quanto ao desempenho das ouvidorias da administração pública estadual.
Art. 14. Os órgãos e entidades da administração pública estadual deverão prestar apoio e
informações à Ouvidoria Geral do Estado, em caráter prioritário, sempre que formalmente
demandados.



Atuação da Ouvidoria-Geral do Estado 



Atuação da Rede de Ouvidorias

LEI Nº 16.420, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

Art. 15. As ouvidorias de cada órgão ou entidade terão como atribuições:
I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras
entidades de defesa do usuário;
II - acompanhar a prestação dos serviços, visando garantir a sua efetividade;
III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com as
disposições desta Lei;
V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário;
VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações,
acompanhando seu processamento perante o órgão ou entidade respectivos e a efetiva
conclusão das manifestações de usuário perante o órgão ou entidade a que se vincula;
 



Atuação da Rede de Ouvidorias

LEI Nº 16.420, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

Art. 15. As ouvidorias de cada órgão ou entidade terão como atribuições:
(...) 
VII - garantir o sigilo, a discrição e a fidedignidade quanto ao conteúdo e providências das
manifestações recebidas;
 VIII - contribuir para a elaboração da Carta de Serviços do órgão ou entidade e supervisionar
sua revisão;
 IX - participar das reuniões de deliberação superior do órgão ou entidade;
 X - dar ciência à Ouvidoria Geral do Estado acerca de denúncias de irregularidades relativas
à atuação de agentes públicos; e
 XI - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade
pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes.
Parágrafo único. As ouvidorias deverão estar vinculadas à autoridade máxima do órgão ou
entidade e atuarão de forma autônoma e independente.
 



Direitos e Deveres dos Usuários dos Serviços
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Direitos e Deveres dos Usuários dos Serviços
Públicos



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias



Gestão de Ouvidorias
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